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WINITY PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 42.902.223/0001-94

NIRE 35.300.573.536

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 6 DE AGOSTO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 6 do mês de agosto de 2025, às 17 horas, na sede da 
WINITY PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 913, Sala 03, Conjuntos 31 e 32, Itaim Bibi, CEP 04534- Companhia

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Rodrigo Modesto de Abreu; e Secretário: Felipe 
Martins Bacelar de Rezende.

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre:

(i) a outorga e constituição, pela Companhia, em favor dos titulares das debêntures objeto 
da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia fidejussória adicional, a ser convolada em espécie com 
garantia real e garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de 
R$ 320.000.000,00 (trezentos e vinte milhões de reais), da Winity S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.622.881/0001- Emissora Debêntures Emissão , 
as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, em 

Oferta nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme alterada, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

Lei das Sociedades por Ações
Lei 12.431 e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

CVM Resolução CVM 160 , 
bem como das demais disposições e regulamentações aplicáveis, e de acordo com os 
termos e condições acordados no 

a ser celebrado entre a Emissora, 
na qualidade de emissora e ofertante das Debêntures, a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário, representante dos 
titulares das Debêntures Debenturistas Agente Fiduciário ), a 
Companhia Winity Infraestrutura One Propriedades 

One Propriedaes e a Winfra Connect SPE S.A. Winfra Connect e, em conjunto 
com a Companhia, a Winity Infraestrutura e a One Propriedades, as Fiadoras
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qualidade de fiadoras Escritura de Emissão , para assegurar o fiel, integral e pontual 
pagamento e o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes 
e futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora em relação às 
Debêntures, previstas na Escritura de Emissão, incluindo o pagamento do Valor Total 
da Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), na Data de Vencimento 
(conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido da Remuneração (conforme 
definido na Escritura de Emissão) e dos Encargos Moratórios (conforme definido na 
Escritura de Emissão) aplicáveis, aos honorários do Agente Fiduciário, quaisquer outras 
obrigações de pagar assumidas pela Emissora, bem como todo e qualquer custo ou 
despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e pelos Debenturistas, em 
decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e do Agente 
Fiduciário e prerrogativas decorrentes da Escritura de Emissão e à constituição, 
formalização, execução e/ou excussão das Garantias (conforme definido na Escritura 
de Emissão), incluindo, mas não se limitando, aos honorários de sucumbência 
arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas 
indenizatórias devidas pela Emissora Obrigações Garantidas , de alienações 
fiduciárias, observada a implementação da Condição Suspensiva (conforme definido 
na Escritura de Emissão), da totalidade das ações de emissão da Emissora e da One 
Propriedades e da totalidade das cotas de emissão da Winity Infraestrutura, 
respectivamente (em conjunto, as Controladas Diretas da Companhia
representativas de 100% (cem por cento) do capital social das Controladas Diretas da 
Companhia, as quais deverão incluir todos os frutos, rendimentos, preferências, 
vantagens e direitos que forem atribuídos às ações e cotas alienadas fiduciariamente, 
a qualquer título, relacionados a tais ações e cotas, bem como quaisquer novas ações 
e cotas que, a qualquer tempo, vierem a ser subscritas e/ou adquiridas pela Companhia 
de emissão das Controladas Diretas da Companhia, mediante desdobramento, 
grupamento, bonificação, conforme aplicável ou qualquer outra forma de operação 

Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas Controladas Diretas da 
Companhia , Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações 
e Alienação Fiduciária de Cotas em Garantia e Outras Avenças a ser celebrado entre a 
Companhia, na qualidade de alienante, o Agente Fiduciário, na qualidade de parte 
garantida, e as Controladas Diretas da Companhia, na qualidade de intervenientes 
anuentes Contrato de Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas Controladas Diretas 
da Companhia ; 

(ii) a prestação, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, de garantia fidejussória, na 
forma de fiança, de forma que a Companhia e as demais Fiadoras responderão, de 
maneira irrevogável e irretratável, como devedoras solidárias e principais pagadoras 
pelo cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, até sua plena liquidação, 
conforme descrito na Escritura Fiança , em garantia do fiel, pontual e 
integral pagamento das Obrigações Garantidas, com renúncia a todo e qualquer 
benefício de ordem, bem como a direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
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natureza, inclusive os previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 
827, 829, 830, 834, 835, 837, 838, 839 e 844, todos do Código Civil, e nos artigos 130 e 
794 do Código de Processo Civil;

(iii)autorizar as Controladas Diretas da Companhia e a Winfra Connect a (a) conforme 
aplicável, realizar todos e quaisquer atos para a contratação da Emissão, realização da 
Oferta, outorga das Garantias Reais (conforme definido na Escritura de Emissão) e 
prestação da Fiança; (b) conforme aplicável, celebrar a Escritura de Emissão, os
Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura de Emissão) e todos os demais 
documentos necessários relacionados à Emissão, às Garantias Reais (conforme definido 
na Escritura de Emissão) e à formalização da Fiança, incluindo, sem limitação, o 

, a ser celebrado entre a Emissora, 
as Fiadoras e as instituições integrantes do sistema brasileiro de distribuição de valores 
mobiliários, que atuarão na qualidade de coordenadores da Oferta Contrato de 
Distribuição o 1º (Primeiro) Aditamento ao Contrato de Depósito", a ser celebrado 
entre as Controladas Diretas da Companhia e o Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, e o Itaú Unibanco, na qualidade de banco 

1º (Primeiro) Aditamento ao Contrato de Depósito , bem 
como celebrar quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, 
requerimentos, termos e outorgar procurações, em caráter irrevogável e irretratável, 

Procurações ; 

(iv)nos termos do artigo 9º, inciso (xx), do Estatuto Social da Companhia, a orientação de 
voto a ser proferida pela Companhia (ou por representantes por ela indicados) na 
reunião do Conselho de Administração da Emissora, a ser realizada no dia 6 de agosto
de 2025 RCA Emissora que deliberará sobre (a) a realização, pela Emissora, da 
Emissão e da Oferta; (b) a outorga e constituição, pela Emissora, da Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios (conforme definido na Escritura de Emissão); (c) a celebração, 
pela Emissora, da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Contrato de 
Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão), do Contrato de 
Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas Controladas Diretas da Acionista, do 1º 
(Primeiro) Aditamento ao Contrato de Depósito, do Segundo Aditamento à Escritura 
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 

, a ser celebrado entre a 
Emissora, na qualidade de emissora, o Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia, representado por seu administrador e gestor, Pátria 
Investimentos Ltda., na qualidade de debenturista, e a Companhia, na qualidade de 

Segundo Aditamento à Escritura de Emissão Privada 1º 
(Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Compra e Venda de Debêntures , a 
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ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de compradora, o Pátria Infraestrutura 
IV Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, representado por seu 
administrador e gestor, Pátria Investimentos Ltda., na qualidade de vendedor, e a 

1º (Primeiro) Aditamento ao 
Contrato de Compra e Venda de Debêntures ; (d) a autorização para a Companhia 
negociar os termos e condições da Emissão, da Oferta e das Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissão), bem como adotar todas e quaisquer medidas e 
celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários 
à Emissão, à Oferta, às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão) e à Fiança; 
e (e) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da 
Companhia ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias 
constantes da Ordem do Dia da RCA Emissora; 

(v) nos termos do artigo 9º, inciso (xx), do Estatuto Social da Companhia, a orientação de 
voto a ser proferida pela Companhia (ou por representantes por ela indicados) na 
reunião do Conselho de Administração da One Propriedades, a ser realizada no dia 6
de agosto de 2025 RCA One Propriedades que deliberará sobre (a) a outorga e 
constituição, pela One Propriedades, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios
(conforme definido na Escritura de Emissão); (b) a prestação, pela One Propriedades, 
da Fiança; (c) a celebração, pela One Propriedades, da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido na 
Escritura de Emissão), do Contrato de Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas
Controladas Diretas da Acionista e do 1º (Primeiro) Aditamento ao Contrato de 
Depósito; (d) a autorização para a One Propriedades negociar os termos e condições 
da Emissão e da Oferta, conforme aplicável, e das Garantias (conforme definido na 
Escritura de Emissão), bem como adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, 
diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos necessários à 
Emissão, à Oferta, às Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão) e à Fiança; 
e (e) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da One 
Propriedades ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias 
constantes da Ordem do Dia da RCA One Propriedades; 

(vi)nos termos do artigo 9º, inciso (xx), do Estatuto Social da Companhia, a orientação de 
voto a ser proferida pela Companhia (ou por representantes por ela indicados) na 
Resolução de Sócio da Winity Infraestrutura, a ser realizada no dia 6 de agosto de 2025

ARS Winity Infraestrutura que deliberará sobre (a) a outorga e constituição, pela 
Winity Infraestrutura, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme definido 
na Escritura de Emissão) e da Alienação Fiduciária de Ações Winfra Connect
(conforme definido na Escritura de Emissão); (b) a prestação, pela Winity Infraestrutura, 
da Fiança; (c) a celebração, pela Winity Infraestrutura, da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido na 
Escritura de Emissão), do Contrato de Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas
Controladas Diretas da Acionista, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
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Winfra Connect (conforme definido na Escritura de Emissão), e do 1º (Primeiro) 
Aditamento ao Contrato de Depósito; (d) a autorização para a Winity Infraestrutura 
negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta, conforme aplicável, e das 
Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como adotar todas e 
quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os 
documentos necessários à Emissão, à Oferta, às Garantias e à Fiança; e (e) a ratificação 
de todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da Winity Infraestrutura ou por 
seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes da Ordem 
do Dia da ARS Winity Infraestrutura; 

(vii) a autorização aos diretores da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas 
e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta, conforme aplicável, à formalização da 
Fiança e à outorga das Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas Controladas Diretas 
da Companhia, incluindo, sem limitação, a formalização da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas Controladas Diretas da 
Companhia, do Contrato de Distribuição, do 1º (Primeiro) Aditamento ao Contrato de 
Depósito, do Segundo Aditamento à Escritura de Emissão Privada e do 1º Aditamento 
ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures, bem como a celebração de quaisquer 
outros documentos, instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e 
a outorga de Procurações; e

(viii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da Companhia
ou por seus procuradores necessários para a consecução das matérias constantes desta 
Ordem do Dia.

5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foram 
aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, as seguintes 
deliberações:

(i) aprovar, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas (a)
a outorga, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, das Alienações Fiduciárias de Ações e 
Cotas Controladas Diretas da Companhia; e (b) a prestação, pela Companhia, da Fiança, no 
âmbito da Escritura de Emissão;

(ii) autorizar as Controladas Diretas da Companhia e a Winfra Connect, a (a) conforme 
aplicável, realizar todos e quaisquer atos para contratação da Emissão, realização da Oferta, 
outorga das Garantias Reais (conforme definido na Escritura de Emissão) e prestação da Fiança; 
(b) conforme aplicável, celebrar a Escritura de Emissão, os Contratos de Garantia e todos os demais 
documentos necessários relacionados à Emissão, às Garantias Reais (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e à formalização da Fiança, incluindo, sem limitação, o Contrato de 
Distribuição, o 1º (Primeiro) Aditamento ao Contrato de Depósito, o Segundo Aditamento à 
Escritura de Emissão Privada e o 1º Aditamento ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures, 



6

bem como celebrar quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, 
termos e outorgar Procurações;

(iii) aprovar a manifestação de voto favorável da Companhia (ou dos representantes por ela 
indicados) na RCA Emissora, na RCA One Propriedades e na ARS Winity Infraestrutura, de modo a 
aprovar todas as deliberações dispostas nas respectivas aprovações societárias;

(iv) autorizar os diretores da Companhia a (a) negociar os termos e condições da Emissão e 
da Oferta, conforme aplicável, bem como das Garantias (conforme definido na Escritura de 
Emissão); (b) adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de 
procuradores, todos os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, conforme 
aplicável, à formalização da Fiança e à outorga das Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas
Controladas Diretas da Companhia, incluindo, sem limitação, a formalização da Escritura de 
Emissão, do Contrato de Alienações Fiduciárias de Ações e Cotas Controladas Diretas da 
Companhia, do Contrato de Distribuição, do 1º (Primeiro) Aditamento ao Contrato de Depósito, 
do Segundo Aditamento à Escritura de Emissão Privada e do 1º (Primeiro) Aditamento ao Contrato 
de Compra e Venda de Debêntures, bem como a celebração de quaisquer outros documentos, 
instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de Procurações; e

(v) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus 
procuradores necessários para a consecução das matérias ora deliberadas.

6. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente 
ata que, lida e achada conforme, será posteriormente assinada por todos os membros do Conselho 
de Administração presentes: os Srs. Roberto Lúcio Cerdeira Filho, Felipe Martins Bacelar de 
Rezende e Rodrigo Modesto de Abreu.

Declara-se para os devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos 
presentes no livro próprio.

São Paulo, 6 de agosto de 2025.

(Assinaturas seguem nas próximas páginas)

(Restante da página deixado intencionalmente em branco)
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(Página de assinaturas da ata da Reunião do Conselho de Administração da Winity Participações
S.A. datada de 6 de agosto de 2025, às 17 horas)

Mesa:

_
Rodrigo Modesto de Abreu
Presidente da Mesa

Felipe Martins Bacelar de Rezende
Secretário da Mesa

Conselheiros:

_____________________________________

Roberto Lúcio Cerdeira Filho

________________________________________

Felipe Martins Bacelar de Rezende

_____________________________________

Rodrigo Modesto de Abreu
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